
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Centro de Filosofia e Ciências Humanas
Direção do Instituto de Filosofia e Ciências Sociais

 

PORTARIA Nº 3120, DE 25 DE ABRIL DE 2024

O Diretor do Instituto de Filosofia e Ciências Sociais da Universidade Federal do Rio de
Janeiro, Prof. Dr. FERNANDO JOSÉ DE SANTORO MOREIRA , no uso de suas atribuições legais,
delegadas pela Portaria de designação nº 7714 de 30 de setembro de 2021, publicada no DOU nº 187 de 01
de outubro de 2021, resolve:

Tornar público, em conformidade com as Resoluções 1/75 e 01/2013 – CFCH/UFRJ, os
Critérios para a Prova de Títulos e Trabalhos para as vagas MC-150 – Filosofia – Setor Filosofia Africana,
Afro-brasileira, Ameríndia e Decolonialidade e MC-151 – Filosofia – História da Filosofia Medieval, do
Edital UFRJ nº 54, de 30 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial da União de 02 de fevereiro de
2024.

 

A. Títulos acadêmicos - Peso 3

TIPO DE INDICADOR Máximo Pontuação
por unidade

Doutorado em Filosofia 10 10
Doutorado em área distinta da filosofia (pontuar somente se não tiver pontuado
doutorado em Filosofia)

6 6

Mestrado em Filosofia (pontuar somente se não tiver pontuado doutorado) 6 6
Mestrado em área distinta da Filosofia (pontuar somente se não tiver pontuado
doutorado nem mestrado em Filosofia)

4 4

Pontuação máxima Grupo A: 10  
NB. Total máximo do grupo A: 10 pontos. Com peso 3, o total vai para 30 pontos na contabilidade final.

 
B. Atividade docente - Peso 3

TIPO DE INDICADOR Máximo Pontuação
por unidade

Orientação de doutorado concluída em Filosofia 2 0,5

Orientação de doutorado concluída em outra área 1 0,25

Orientação de mestrado concluída em Filosofia 1,2 0,3
Orientação de mestrado concluída em outra área 0,4 0,1

Orientação de TCC em filosofia concluída 0,8 0,2

Orientação de TCC em outra área 0,4 0,1

Orientação de IC/monitoria concluída 0,6 0,15

Orientação de IC/monitoria concluída em outra área 0,2 0,1

Aprovação em concurso público para magistério superior 1 0,25

Banca de concurso público para magistério superior 1 0,25

Banca de doutorado 0,6 0,15
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Banca de mestrado 0,4 0,1

Banca de especialização 0,2 0,1

Banca de TCC 0,2 0,1

Quantidade de disciplinas ministradas na pós-graduação em Filosofia 3 0,75

Quantidade de disciplinas ministradas na pós-graduação em outra área 2 0,5

Quantidade de disciplinas ministradas na pós-graduação em outra área 2 0,25

Quantidade de disciplinas ministradas na graduação em outra área
1 0,15

Quantidade de disciplinas ministradas na educação básica 1 0,15

Outras atividades docentes julgadas relevantes pela banca 1  
Pontuação máxima Grupo B: 10  

NB. Total máximo do grupo B: 10 pontos. Com peso 3, o total vai para 30 pontos na contabilidade final.
 
 

 
C. Realizações profissionais - Peso 2

TIPO DE INDICADOR Máximo Pontuação
por unidade

Participação em cargo administrativo 2 0,5
Participação em organização de simpósio, congresso, seminário, workshop ou similar
internacional 1 0,25
Participação em organização de simpósio, congresso, seminário, workshop ou similar
nacional 0,8 0,2
Participação em organização de simpósio, congresso, seminário, workshop ou similar
regional 0,4 0,1
Quantidade de bolsas de IC ou de monitoria 0,4 0,1
Editor de periódico com conselho editorial na área 1,6 0,4
Membro de conselho editorial 1 0,25
Parecerista ad hoc 1 0,1
Bolsa de mestrado 0,6 0,15
Bolsa de doutorado 0,8 0,2
Bolsa sanduíche (mestrado ou doutorado) no exterior 0,4 0,1
Pós doutorado 1 0,25
Prêmios acadêmicos por pesquisa realizada na área de filosofia 2 0,5
Apresentação de trabalho em eventos acadêmicos na área da filosofia 5 0,25
Outras realizações profissionais julgadas relevantes pela banca 2  

Pontuação máxima Grupo C: 10  
NB. Total máximo do grupo C: 10 pontos. Com peso 2, o total vai para 20 pontos na contabilidade final.

 
D. Publicações - Peso 2

TIPO DE INDICADOR Máximo Pontuação
por unidade

Livros na área de Filosofia com circulação nacional e/ou internacional 4,5 0,75

Organização de livros na área de Filosofia com circulação nacional e/ou internacional 2,4 0,4
Capítulos de livros na área de Filosofia com circulação nacional e/ou internacional 2,4 0,4

Artigos completos em Filosofia em revista indexada A 2,4 0,4

Artigos completos em Filosofia em outros periódicos 1,5 0,25
Artigos completos na área do Concurso publicados em anais de conferência indexados
com circulação nacional e/ou internacional.

1,8 0,3

Publicação de resenha em revista indexada A 1,2 0,2

Publicação de tradução de livro na área de filosofia 2,4 0,4
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Publicação de tradução de artigo ou capítulo 1,2 0,2

Outras publicações julgadas relevantes pela banca 0,2  
Pontuação máxima_Grupo_D: 10  

NB. Total máximo do grupo D: 10 pontos. Com peso 2, o total vai para 20 pontos na contabilidade final.
 

NOTA FINAL
 Máximo Peso

A) Títulos académicos 10 3

B) Atividade docente 10 3

C) Realizações profissionais 10 2

D) Publicações 10 2

Pontuação máxima nota final 10  
NB. Cálculo da nota final em 10: [(Total A x 3) + (Total B x 3) + (Total C x 2) + (Total D x 2)]/10

 
Tabela aprovada na 429ª Congregação Ordinária do IFCS, em sessão de 03 de abril de 2024.

 
Esta Portaria torna sem efeito a Portaria nº 1081, de 05 de fevereiro de 2024, publicada no BUFRJ de

06/02/2024.
 

FERNANDO SANTORO
DIRETOR DO IFCS

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Jose de Santoro Moreira , Diretor(a), em
26/04/2024, às 08:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufrj.br/autentica, informando o
código verificador 4179333 e o código CRC 58481A54.

 

Referência: Processo nº 23079.205253/2024-45 SEI nº 4179333

Av. Pedro Calmon, 550 - Prédio da Reitoria  - Bairro Cidade Universitária

Rio de Janeiro - RJ - CEP 21941-901 - Telefone:   - http://www.ufrj.br
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